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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO
INDICAÇÃO 831/2013

Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, que estude em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação a possibilidade de alterar a o artigo 9º, §2º, do Decreto nº 6.669 de 25 de setembro de 2007:

"Art. 9º........................................................................................................................
....................................................................................................................................
§ 2º Os Núcleos Municipais de Educação Infantil funcionarão diariamente de segunda a sexta-feira, das sete às dezessete horas, respeitando a legislação vigente, orientações e determinações do Poder Público para cada seguimento profissional.
.................................................................................................................................."

Estendendo o horário de funcionamento dos Núcleos Municipais de Educação Infantil até as 18:30h.

JUSTIFICATIVA

O horário atual de funcionamento dos Núcleos Municipais de Educação Infantil traz dificuldade para as mães cuja carga horária ultrapassa as 17h.
O número de mães nesta situação é significativo, especialmente aquelas que trabalham no segmento comercial e industrial, que, comumente saem do trabalho depois das 18h.

S. Sessões, 30 de setembro de 2013.

Ass.: COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSUNTOS SOCIAIS
VANDERLEI FERREIRA – PRESIDENTE
JOSÉ AP. DA SILVA “ZELITO” – VICE-PRESIDENTE
ELI DA ELIGÁS – SECRETÁRIO
Ademar Salvador
Antônio Franco dos Santos “Bacana”
Júlio Marcondes de Moura Filho
Luizinho Barbeiro
Patrícia Morato Marangão
Valdemar Zimiani
VEREADORES

Confere com o original
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